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PROJETO DE LEI  No                  , DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
 

Acrescenta artigo à Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, 
obrigando as operadoras de 
telecomunicações a oferecerem 
a seus assinantes a opção de 
consulta na Internet do 
detalhamento das contas de 
serviços fixos ou móveis que 
utilizem pré-pagamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997 obrigando as operadoras de 

telecomunicações a oferecerem a seus assinantes a opção de 

consulta na Internet do detalhamento das contas de serviços 

fixos ou móveis que utilizem pré-pagamento. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 72-A. As prestadoras de serviço de 
telecomunicações que utilizem cobrança na 
modalidade de pré-pagamento ficam 
obrigadas a oferecer em seus sítios na 
Internet opção para que os assinantes 
possam acessar detalhamento de cada 
chamada realizada, com informações de data 
e hora, número de acesso do usuário 
destinatário, duração da chamada e valor 
referente a cada chamada.  

§ 1º O disposto no caput também aplica-
se a qualquer pacote de serviços que 
contenha franquia ou bloco de serviços que 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

possam ser utilizados e descontados à 
medida de sua utilização pelos assinantes. 

§ 2º O acesso às informações de que 
trata o caput será gratuito e independerá de 
solicitação prévia do assinante.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O significativo aumento do número de linhas 

telefônicas no Brasil, especialmente após a mudança do 

modelo de exploração dos serviços de telecomunicações 

advinda com a Lei Geral de Telecomunicações – LGT – Lei n° 

9.472, de 16 de julho de 1997, trouxe transformações à vida 

de muitos cidadãos. Se, nos anos 70 e 80 o acesso ao telefone 

era privilégio de poucos, a partir do final dos anos 90 

praticamente todos os cidadãos que vivem em áreas 

metropolitanas, e mesmo muitos em áreas rurais, passaram a 

ter sua vida bastante facilitada ao se conectarem por meio da 

rede telefônica. 

Nosso país já ultrapassou o número de 260 

milhões de acessos móveis, nas diversas modalidades 

existentes. E, ainda mais impressionante, mais de 80% 

desses acessos é de telefones com pré-pagamento. E é 

exatamente este o foco desta nossa iniciativa legislativa. Os 

serviços de telecomunicações do tipo “pré-pago”, móveis ou 

fixos, ainda impossibilitam aos seus clientes o acesso ao 

detalhamento de sua utilização, o que frontalmente agride os 

princípios de transparência e de aferição do serviço que está 

sendo efetivamente pago. Com o projeto de lei que 

apresentamos, buscamos sanar esta lacuna na legislação, 

obrigando as prestadoras dos serviços a conterem em seus 

sítios na Internet acesso ao detalhamento do uso do serviço, 

com data e hora, número de acesso do cliente destinatário, 
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duração da chamada e valor referente a cada chamada. 

Desta forma, garantimos à maioria dos 

clientes dos serviços de telecomunicações o direito de 

conhecer com detalhes sua utilização. Além disso, a iniciativa 

permitirá que o próprio usuário possa exercer papel 

fiscalizador sobre os serviços prestados, reclamando da 

prestadora em caso de divergência sobre os valores 

contratados ou de chamada cobrada e não realizada pelo 

cliente. 

Nosso tempo exige cada vez mais 

transparência. Entendemos que a melhor forma de 

efetuarmos ações de controle é aquela que mais se aproxima 

do cidadão. Neste sentido, solicitamos a todos os 

parlamentares desta Casa Legislativa que apoiem nosso 

projeto de lei, para que sua tramitação possa ocorrer com 

celeridade e alcance os objetivos de dar mais instrumentos a 

tantos brasileiros que utilizam atualmente serviços 

telefônicos móveis pré-pagos. 

Sala das Sessões, em          de                             de 2013. 
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